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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL 181/95, de 27 de junho de 1995,

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício financeiro de 1996 e dá outras providên
cias.

O Prefeito Municipal de Mucuri, Estado da Bahia, fa
ço saber que a Gamara Municipál de MuCüri aprovou e eu sanciono a se
guinte Lei:

ART,; 12-0 orçamento anual do Município abreingerá os Poderes
Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da adminis
tração direta e indireta.

ART. 22-A elaboração da proposta orçamentária do Município para
o  exercício financeiro de 1996 obedecerá as diretrizes gerais sem
prejuizo das normas financeiras estabelecidas pela legislação Federal.

§  12-0 montante das despesas não deverá ser superior aò^
das receitas;

§  22-As unidades orçamentárias projetarão suas despesas
.  >

ate o limite fixado- para o ̂ exercício financeiro em curso,

corrigidos monetariamente, levando em consideração principal
mente o aumento ou diminuição dps serviços.
§  32^Na previsão dás ■ receitas::; por estimativa considerar-
se-a a tendência:^ ;do presehtév; exercício ; e os efeitos das
modificáçoes na, ílègislaçap: tributária, ás quais, serão
objeto de projetç-de"^-lei, a sér encaminhado à Gamara Municipal
definindo os critérios antes do/'encerramento do exercício;
§  42-0 pagamento'|*doS-'/:.saláríòs;'"dp pessoal e encargos terão
prioridade sobre; as açoès.^ deyéxpansão;
§  52-»0s . projetos '" ém^ faseL-de;; execução , terão prioridade sobre
os novos projetos;, nãô'-podendo :ser paralisados sem autorização

§  62-0 : Municípiò . àpiicárá no mínimo, 259ó(vinte e cinco
ipor cento) de : sua'' receítá:'ré^ impostos, conforme

/  dispõe : o i. art. 212-^da Constituição Federal, prioritariamente
no ensino pre-escôíar é> fundámentál;
§ 72-Constara da Proposta Orçàínentánia o produto das operações
de credito que tenham ■ sido;;: autorizadas pelo Legislativo,

:: com destináção específiòa e Vinculados aos projetos;

• ART:; 32-0 Poder Executivo;: tendo eni/vista á capacidade financeira
do Município, procederá :á .seléçãò das prioridades estabelecidas
no Plano Plurianual, aprovado pela /Lei " Municipal ns 147, de 22
de dezembro de 1993, a serem incluidas na proposta orçamentária,
podendo, se necessário, incluir programas não alencados, desde
que financiados com recursos de outras -esferas de governo.

ART. 42-Os valores orçamentários;: serão reajustados monetariamente,
anualmente, pela variação dò Índice de Preços ao Gonsumidor-real-
IPCr, entre o mes de julho do exerçíciò ê de janeiro do exercício
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seguinte i:!' por xOecreto ..;dó..;. È3çp6u.t'í.y:ò^.:.:.'Ü^^ 'seguinte ;fórmulá:

ÍP'Gr de Janediro. X "'^yâipr-^iÇir.çáipé'^ ;:;x
IPGr--de- Julho

... ■-■■■ Páráâ^^ ■" Úniçò'
de: .atualização

;ap M 9 ádo •:-p ar a :atendeh. Ô-. .di spõ.sitíò;. no capüt.V" ":d.è"5.t.é:-:.':aii!t ; :;:x
AR-H-* Rí~»Hcív> 14r'-{ V\y-vy^'«: .i-p-? jAR-T. 52;-0 -::" Pòdeir. '-E.xecptiyÒ-,... pode . •>-f'irmar>.'^

. máxima'" .:dè:: :. Òi.(hpm),. ano '' Viad;;::: r.eferéhdum^ :.,Pò4èr.-?:£dê*Í^ "■\Çpi^
outras., esferas.: de governo:i:.ei:;-outráá . insiti.iüi^õés;'""^^^^
mftntoe?- -' nrtr>fl-- . ' f^r*íS'h'r>aTriQã'-. 'Mác!'::::- »aw<a<sé rlc» a o/-vSa" I-í-h y-íómentos , • pá^a"- deseriyolvéf.-;.. prógrãmas'^ de..ièdüGâç.ãÔ',v.;-"puít
saúde, . assistência sociai:i ::::obr.as.-::. de; " ::;Sán,eám.ento'-'\.;.bástC.Oi:i: ' a^
para o Município;" . v;, ■

"ART. despesas ,c"òm. ■4e's"spáÍ:,-.'daí4dminlstfação " idim
L::;:Corrente.,,

.■;GCnSti.tücionais;

i:§.. 1 --Entende-se';i?.òbmÔ'f?^:çèaéitàs.^'"'í-borrente^ para'".•.efeitos .dè
limite do "presente^i.-^áigtig.Q ''xp:|.'-s,Qniãtoi.iò' ;;:;dáSv" -r^^
da::. Administração ■•^"■dir.eb"a. ;iè V#nd^ ;;;; âS;. '"'o.riundas ''
d"é operações de Qr'è.d.í-f.p.:i-"idê'-'^^^
6;. de. convênios, "■■■"èxG:"e.tõÍ:iã4"úèÍ.as.:;:!;iue;::.c.Qb^
§  2^-0' limite es;.tab.èie.çíd.9 "•":::p"áha''-'.";.dê"spêsas . de

'"que trata-. estè..;;ãr..tigoj>iabráhgèr.ã .^-òs <:"g da .^Administração
direta'"e

•  a)-SalarÍOS em . .-i■■■■ ■
"  ■■:b)''-obrigações .patfonai^;;''t'{:j:;|fJ^^^^

c).-proventos de ápdsen-t:.addria<":e 'peri
d)-remuneração do' P.r'éfeiltpí;,4"í'^
e )"-^rémuneraçãp i"doS\>y:èreàdô'4ãs:.í%(^::i^^^^^^

■■ ■:■•■ -.v ■■■' ■' '
■  § 32_A .conce,ssãò 'déx qüaiquèp' 'y.^.;iágerri OU aumento dè " rémqneraçao

além - dos •.indice.s inflacípná.r.ios; -a criação .::"de cargos ou
alterações ., de est.rutü.rà.;;;; de: '""'..Gár.rèira, bem. , cpmo... á . àdmissào
de., •■^pessoal a,; quãLqÜe.r'- ...,títüló'i . . :.pe 1 a -administração 'direta
e""'Indireta, "só:- - ppde:râ :i:::è,ef"'"-^ "- 'sé houver :-prévia dotação

■■■ orçamentária,;. Su.fiçiént"ê. para.-atender as projeçõès de despesas
ate'""'O "final do exerci.oio,' ..:;obedè.cido o limite :fixado no
"oaput",

... ART... 7Rí-0...Município, .podèrá::'medÍántè: préyiá autorização legislativa,
conceder ajuda financeira, a titü.lò.;..dé.;.aüxiliò subvenção. Contribuição,
ou. , participáç.ão, até. ó. limite- .dè ■:!% -::-(hum por cento) das receitas
correntes, a entidade que prestèm- "serviços essenciais, de -assistência
social, médica e educacional e de^atividades -cülturãis;e desportivas
para realização■de eventos no Mpriicípio, desde.que estejam legalmente
constituídas.
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§  12-As entidades beneficiadas nos termos deste artigo,
prestarão contas dos recursos recebidos do Poder Executivo
até 30 (trinta) dias após p ..encerramento do exercício
financeiro.

§  22-Fica vedada a concessão de ajuda financeira, a entidades
que não cumprirem as exigências do parágrafo anterior, assim
como as que não tiverem suas- contas aprovadas - pelo Poder
Executivo.

ART. 82-0 Orçamento anual do exercício financei3X> obedecerá, a
trutura organizacional da Prefeitura, seu registro interno e com-
eenderá todos os órgãos da administração direta^ indireta e funda-

~"onais.

ART. 92-As operações de
rventura forem contratadas pelo^ Município
é o final do exercício financè4ro!///|//y.
ART

credi;to- por antecipação de receita que
serão totalmente liquidadas

. 102-0 Prefeito Muniçipal j env^-ára no prazo legal, o projeto
Lei Orçamentária à Câmara;'-:MunicipaT. que .0 apreciará até o final
Sessão Legislativa, : deYpi>^.énddrp í;.a 'seguir, ao Poder Executivo,

^^ra sanção.

ART. 112-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicâção, revoga-
^w.s as disposições em çontbário.''

l.l.

Gabinete ; do.; Prefeito
•  • • ■'xi';

em 27 .de ^áunhó.í;de-:.l 95

ção; e 21^:"d^a^|nstal

•V.

Municipal >de Mucuii-BA

262 Pa lOrde

do Municip

TI Regia iade
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. -tri'
.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI - BA

ANEXO IV ARTIGO 4°

FUNÇÕES DE CONFIANÇA LEI MUNICIPAL N® 180/95

ENCARREGADO DE ÁREA QUANTD. REFER. VALOR DISTRIBUIÇÃO

ENCARREGADO DE ÁREA 45 FC-4 500,00 NAS SECRETARIAS

ENCARREGADO DE SERVIÇO: 14 FC-5 400,00 NAS SECRETARIAS

ENCARREGADO DO SERVIÇO
01MILITAR FC-5 400,00 JUNTA DO SERVIÇO MILITAR r

ENCARREGADO DO INCRA 01 FC-5 400,00 P M M / INCRA \
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